
eédito: transferência para estabe
lecimento da mesma firma ou de 
firma interdependente (procedi
mento conforme I.N. n.o 11-70); 
transferência para estabelecimento 
de terceiros em pagamento das 
matérias-primas fornecidas (proce
dimento a adotar). 

C.S.T., 30-6-1970. - Oswaldo Tan
credo de Oliveira, AFRI, Assessor. 

De acôrdo. 

Encaminhem-se copIas: às Delega
cias da Receita Federal, para que so
lucionem as consultas de acôrdo com 
os itens correspondentes (aplicáveis ao 
caso) do parecer SLTN, que apro
vo; às SS. RR. R. F., para seu conhe
cimento e ciência dos demais órgãos su
bordinados. - Coordenação do Sistema 
de Tributaçã(). Em 30 de junho de 
1970. - Wal&yr Pires de Amorim, 
Chefe D.L.J. 

IMPôSTO SôBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
ESTABELECIMENTOS AUTôNOMOS - CONTRôLE FISCAL 

- O contrôle das operações tributadas, efetuadas por 
estabelecimentos autônomos, é incompatível com o regime 
contábil visando à centralização da escrita fiscal para fins 
tributários. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 11.345-70 

PARECER S.L.T.N. N.o 414-70 
01 - IPI 

01.08.01 - Valor Tributável 

Regime especial visando à cen
tralizaÇÕAJ da escrita fiscal no 
estabelecimento beneficiador de 
produtos que remete a terminais 
ou depósitos da mesma firma, 
onde são vendido$ por atacado. 

Companhia AtIantic de Petróleo, se
diada na Avenida Nilo Peçanha nú
mero 155, 8.0-11.° andares, e com esta
belecimento beneficiador na rua Mon
Benhor Manoel Gomes n.o 140, Rio de 
Janeiro - GB, no expediente de fls. 1-5 
expõe, pondera e requer, resumidamen
te, o seguinte: 

1 - A peticionária mantém em 
vários locais do território nacional 
terminais ou depósitos para arma
zenamento e distribuição regional 

dos produtos que beneficia, alcan
çados pelo IPI, graxa, óleos para 
freio etc.); 

2 - Para efeitos tributários, 
tais depósitos e terminais são con
siderados como equiparados ao es
tabelecimento beneficiador; 

3 - O estabelecimento beneficia
dor apenas transfere aquêles pro
dutos tributados para os depósitos 
ou terminais, não faturando, õbvia
mente, diretamente a estabeleci
mentos de terceiros; 

4 - Por essa razão mantém es
criturados, tanto no estabelecimen
to beneficiador, como nos termi
nais e depósitos, os livros exigi
dos pela legislação do IPI, reco
lhendo o tributo na forma regula
mentar, procedendo ao faturamen
to (venda) daqueles produtos, a 
contribuintes revendedores e a con
sumidores, apenas nos terminais e 
depósitos; 

5 - Na forma do § 9.° do ar-
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tigo 21, do RIPI, efetua as trans
ferências dos produtos na base de 
80% do preço de venda do termi
nal recebedor (valor tributável), 
cabendo a êste, quando do fatura
mento, complementar o recolhimen
to do percentual remanescente, ou 
seja, 20%. 

2. Acrescenta que, tendo em vista a 
vastidão territorial do pais, torna-se 
complexa tal sistemática, menos pelas 
obrigações legais que pelos inúmeros 
problemas operacionais e de contrôle 
atinentes ao IPI. 

3. Solicita, então, regime especial 
para centralizar no estabelecimento be
neficiador a escrituração e recolhimen
to integral do IPI, abolindo-os nos ter
minais e depósitos. 

4. O recolhimento seria na base de 
100% sôbre o valor tributável do preço 
de venda dos terminais e depósitos, 
abolindo-se, via de conseqüência, o re
colhimento por êstes, da parcela rema
nescente do IPI, "cujo momento de 
pagamento sofre por fôrça de lei di
ferimento". 

5. Especifica, em seguida, as medi
das de contrôle que pretenderia impri
mir em substituição à desobrigação dos 
terminais e depósitos - medidas essas 
que é ocioso enumerar. 

6. Inicialmente convém esclarecer 
quanto à figura dos terminais ou de
pósitos a que alude a requerente, jun
to ao RIPI. Com efeito, dispõe o ar
tigo 55 daquele Regulamento: 

"Considera-se contribuinte autô
nomo qualquer estabelecimento de 
importador, industrial, comerciante 
ou arremaEtante, com relação a 
cada fato gerador que decorra de 
ato que praticar." 

7. Por sua vez, estabelece o arti
go 114 do mesmo diploma legal: 
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" Cada estabelecimento terá es
crituração própria, vedada a sua 

centralização, inclusive no estabe
lecimento matriz." 

8. Por oportuno, convém seja escla
recido também, em relação à doutrina 
assente quanto ao "fato gerador", que 
emerge da própria Lei n.o 5.172, de 
25/10/66 (Código Tributário Nacio
nal), o conceito argüido pela interes
sada e que por sinal contrapõe-se ao 
que alega como definido no inciso 11 
do art. 46, assim expresso: 

"Art. 46. O impôsto, de compe
tência da União, sôbre produtos in
dustrializados tem como fato ge
rador: 

I - (Omissis); 
11 - A sua saída dos estabele

cimentos a que se refere o arti
go 51." 

9. E o art. 51 estabelece: 

"Art. 51. Contribuinte do im
pôsto é: 

I - (Omissis); 
U - O industrial a quem a lei 

a êle equiparar; 
lU - O comerciante de produ

tos sujeitos ao impôsto, que os for
neça aos contribuintes definidos no 
inciso anterior." 

Enquanto o parágrafo único 
dês se preceito dispõe: 

"Para os efeitos dêste impôsto, 
considera-se contribuinte autônomo 
qualquer estabelecimento de impor
tador, industrial, comerciante ou 
arrematante. " 

10. O regime especial pleiteado, 
pasto que afiance a peticionária, a sua 
simplicidade, e não tratar-se de "algo 
díspar nos cânones do nosso direito tri
butário ... ", não nos parece tão sim
ples e a sua adoção, sabre ser um pre
cedente de repercussões imprevisíveis, 
afigura-se-nos prejudicial ao contrale 
que deverá her mantido nas operações 
dessa natureza, e uma afronta osten
siva no espírito da regra contida nos 
dispositivos acima transcritos. 



11. Mesmo abstraindo-se as normas 
que regulam o assunto, nem por isso 
deixaria de prevalecer, necessàriamen
te, o contrôle direto da escrituração 
nos terminais e depósitos, ainda mais 
que, como a próprio interessada afir
ma, haverá venda também a contribuin
te do IPI. E ainda que não houvesse, 
õbviamente não só para a fiscalização 
como para a peticionária, que estará 
livre de diligências demoradas e one
rosas. 

12. Pôsto que se afigure, à primei
ra vista, vantajoso para a Fazenda 
Nacional o pagamento integral do im
pôsto na saída dos produtos do estabe
lecimento beneficiador, ainda assim níio 
se sobrepõe essa suposta vantagem, aos 
argumentos por nós expendidos acima, 
que nos parece convir melhor aos in
terêsses do fisco. 

13. Quanto aos descontos e abati
mentos permitidos, devem constar da 
nota fiscal que contenha 

" . .. a indicação dos preços uni
tários dos produtos e global da 
operação, do valor tributável 8e 
diferente do preço da operação ... " 

(grifei), como dispõe o inciso IX do ar
tigo 87, não podendo, em conseqüência, 
ser concedidos a p08teriori, como pro
põe a interessada alterando o valor tri
butável já composto, numa derrogação 

inadmissível da doutrina que rege a le
gislação do IPI. 

14. E nos casos de perda, extravio 
ou deterioração dos produtos, não se 
poderá fugir à regra do § 1.0 do arti
go 125, por isso que, prudentemente, 
prevê êsse dispositivo ocorrências for
tuitas que venham a acarretar prejuí
zos ao contribuinte, e também opõe-se 
ao que propõe a interessada, já que a 
perda ou deterioração demanda dili
gência para a sua comprovação que, 
por lei há de se realizar nos terminais 
ou depósitos, e não por uma simples 
comunicação através de memorando. 

15. Ante o exposto, não vemos como 
atender-se à pretensão da requerente, 
dada a manifesta inconveniência para 
a Fazenda Nacional do regime especial 
pela mesma proposto, que viria alterar 
o contrôle direto de operações tributa
das e efetuada por estabelecimentos au
tônomos, contrariando tôdas as normas 
que regulam a matéria e o espírito 
doutrinário aplicável à espécie. 

S.L.T.N., 31 de março de 1970. -
Eugênio Botinelly Souza, AFTF. 

De acôrdo com o parecer do SLTN, 
que aprovo. 

Publique-se e, em seguida, encami
nhe-se à 3.8 Inspetoria da Receita Fe
deral neste Estado para ciência da in
teressada e posterior arquivamento. 

Delegação de competência. Portaria 
CST n.o 31, de 13/5/70. - Waldyr Pi
re8 de Amonm, Chefe d aD.L.J. 

IMP6STO úNICO SOBRE MINERAIS - MÁRMORE E GRANITO 

- A incidência do impôsto único sôbre minerais, ante
riormente a industrialização, não exclui a do impôsto sôbre 
produtos industrializados nas fases posteriores. 

MINISTltRIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO N.o 42, DE 2 
DE JU~O DE 1970 

Impôsto Único Sôbre Minerais: 
Mármore e Granito - A incidência 

do impôsto único na fase anterior à 
industrialização não exclui o IPI nas 
fases posteriores de serragem e poli
mento das quais resulta modificação 
essencial na identificação da matéria 
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